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INDICAÇÃO

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, maior fiscalização do

Parque Pet.

JUSTIFICATIVA

O Parque Pet é um verdadeiro sucesso aqui em Indaiatuba. Traz qualidade

de vida para humanos e seus amados bichinhos. Entretanto, como todo espaço

coletivo, é ocupado por regras das mais diversas naturezas. Uma delas diz respeito

à separação correta e já sinalizada de cachorros e seus respectivos portes.

Queremos evitar acidentes, então cachorro grande fica nos espaços de

cachorro grande e o mesmo serve para pequenos e médios. A fiscalização seria

nesse sentido: de orientar os donos e donas de pet e espalhar a palavra, para que o

uso dessa grande conquista do povo Indaiatubano seja ainda mais harmônico.

Plenário Joab José Puccinelli, aos 05 de agosto de 2022.
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Arthur Machado Spíndola
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